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EDITAL 
PREGÃO PRESENCIAL N° 31/2022 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 513/2022 

INTERESSADO: DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 

TIPO DE LICITAÇÃO: MENOR PREÇO 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR ITEM 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 

AQUISIÇÃO DE GABINETE PARA ARMAZENAMENTO, TRANSPORTE E 

RECARGA DE DISPOSITIVOS MÓVEIS EDUCACIONAIS TABLETS E OU 

NOTEBOOKS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM/SP. 

DATA DA REALIZAÇÃO: 23.05.2022 

HORÁRIO DE INÍCIO DA SESSÃO: 09:00 HORAS 

 
 

LOCAL DA REALIZAÇÃO DA SESSÃO: Sala de Licitações da 

Prefeitura Municipal de Vargem, localizada na Rua Geraldino de Oliveira, Nº 236 - Centro 

(Prédio da Prefeitura Municipal). A sessão será conduzida pela(o) pregoeira(o) designada(o) 

através de portaria nos autos. Os envelopes contendo a proposta e os documentos de 

habilitação serão recebidos na sessão de processamento, logo após o credenciamento dos 

interessados. 

 

RETIRADA DO EDITAL, ESCLARECIMENTOS e IMPUGNAÇÕES: 

Seção de Compras e Patrimônio, localizada à Rua Geraldino de Oliveira, nº 236 – Centro, e-

mail: compras@vargem.sp.gov.br. Os esclarecimentos prestados e as decisões sobre 

eventuais impugnações serão disponibilizados na página da Internet 

http://www.vargem.sp.gov.br e encaminhados aos interessados. Registramos ainda que 

serão adotadas cautelas de distanciamento de pessoal, uso de máscara e álcool em gel 

para quando da sessão, conforme recomendações da O.M.S. 

 

O MUNICIPIO DE VARGEM/SP, atendendo requisição do Departamento 

Municipal de Administração, torna público, para conhecimento dos interessados, que fará 

realizar licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, através do SISTEMA DE 

REGISTRO DE PREÇOS, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, a qual será regida pela Lei 

Federal 10.520/2002, Decreto Municipal 1.616 de 03 de Janeiro de 2017, bem como em 

conformidade com as normas gerais da Lei Federal 8.666/93, demais normas 

mailto:compras@vargem.sp.gov.br
http://www.vargem.sp.gov.br/
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complementares e disposições deste instrumento. 

 

Integram este Edital os Anexos de I a VIII. 

As propostas deverão obedecer às especificações e exigências constantes 

deste instrumento convocatório, bem como Anexo I – especificações. 

1- CONSIDERAÇÃO INICIAL 

1.1- A quantidade indicada no Anexo I representa estimativa de consumo 

anual sem que haja obrigação de aquisição total. 

1.2. O preço estimado desta contratação encontra-se disponível para todos os 

interessados no local e horário, acima estipulados ou ainda através do e-mail: 

compras@vargem.sp.gov.br (Conforme entendimento do TCE/SP – Etc3975.989.13-8). 

 
2- PARTICIPAÇÃO 

2.1. Poderão participar deste pregão empresas interessadas do ramo de 

atividade compatível ao objeto desta licitação que atenderem às exigências de habilitação. 

2.2- NÃO PODEM PARTICIPAR DESTA LICITAÇÃO, NO QUE 

COUBER A SÚMULA 51 DO TCE/SP, AS EMPRESAS: 

2.2.1- Estrangeiras que não funcionem no País; 

2.2.2- Reunidas em consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição; 

2.2.3- Que estejam cumprindo penalidade de suspensão temporária para 

licitar e impedimento de contratar com a Administração nos termos do Inciso III do Artigo 

87 da lei 8.666/93 e suas alterações posteriores; 

2.2.4- Impedidas de licitar e contratar nos termos do Art. 7º da Lei 10.520/02 

2.2.5- Impedidas de licitar e contratar nos termos do art. 10º da Lei 9.605/98; 

2.2.6- Declaradas inidôneas pelo Poder Público e não reabilitadas; 

2.2.7 - De licitantes que se enquadrem em quaisquer condições previstas no artigo 

9º da Lei Federal n.8.666/93 e suas atualizações; 

Obs.: A inobservância das vedações do sub-item anterior (2.2) é de inteira 

responsabilidade da licitante que, pelo descumprimento, sujeitar-se-á às penalidades 

cabíveis. 

 
3- CREDENCIAMENTO 

mailto:compras@vargem.sp.gov.br
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3.1- Por ocasião da fase de credenciamento dos licitantes, deverá ser 

apresentado o que se segue: 

3.1.1- Quanto aos representantes: 

a) Tratando-se de Representante Legal (sócio, proprietário, dirigente ou 

assemelhado), instrumento constitutivo da empresa registrado na Junta Comercial, ou tratando-se 

de sociedade simples, o ato constitutivo registrado no Cartório de Registro Civil de Pessoas 

Jurídicas, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em 

decorrência de tal investidura; 

b) Tratando-se de Procurador, instrumento público de procuração ou 

instrumento particular, no qual constem poderes específicos para formular ofertas e lances, 

negociar preço, interpor recursos e desistir de sua interposição, bem como praticar todos os 

demais atos pertinentes ao certame, podendo utilizar o modelo do Anexo III. No caso de 

instrumento particular, o procurador deverá apresentar instrumento constitutivo da empresa 

na forma estipulada no subitem “a”; 

c) O representante (legal ou procurador) da empresa interessada deverá 

identificar-se exibindo documento oficial que contenha foto; 

d) O licitante que não contar com representante presente na sessão ou, ainda 

que presente, não puder praticar atos em seu nome por conta da apresentação de 

documentação defeituosa, ficará impedido de participar da fase de lances verbais, de 

negociar preços, de declarar a intenção de interpor ou de renunciar ao direito de interpor 

recurso, ficando mantido, portanto, o preço apresentado na proposta escrita, que há de ser 

considerada para efeito de ordenação das propostas e apuração do menor preço; 

e) Encerrada a fase de credenciamento pelo Pregoeiro, não serão admitidos 

credenciamentos de eventuais licitantes retardatários; 

f) Será admitido apenas 1 (um) representante para cada licitante 

credenciado, sendo que cada um deles poderá representar apenas um licitante credenciado. 

3.1.2- Quanto ao pleno atendimento aos requisitos de habilitação: 

Declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação e 

inexistência de qualquer fato impeditivo à participação, que deverá ser feita de acordo com 

o modelo estabelecido no Anexo IV deste Edital, e apresentada no momento do 

Credenciamento. 

3.1.3- Quanto às microempresas e empresas de pequeno porte: 

Declaração de microempresa ou empresa de pequeno porte visando ao 
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exercício dos direitos previstos nos artigos 42 a 45 da Lei Complementar n°. 123/06, que 

deverá ser feita de acordo com o modelo estabelecido no Anexo V deste Edital, e apresentada 

no momento do Credenciamento. 

3.1.3.1- A falsidade das declarações prestadas objetivando os benefícios da 

Lei Complementar Federal nº 123/2006 poderá caracterizar o crime de que trata o artigo 299 

do Código Penal, sem prejuízo do enquadramento em outras figuras penais e da aplicação 

das sanções administrativas previstas na legislação pertinente, observado o devido processo 

legal e poderá implicar também no afastamento da licitante se o fato vier a ser constatado 

durante o trâmite da licitação. 

3.1.4. Declarado o encerramento do credenciamento, nenhum outro licitante 

será aceito para participação no pregão. 

3.1.5. O tempo mínimo de credenciamento será de 10 minutos. 

 
 

4- FORMA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS 

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

A Proposta e os Documentos de Habilitação deverão ser apresentados 

separadamente, em dois envelopes fechados e indevassáveis, contendo em sua parte externa 

os seguintes dizeres: Denominação: 

NOME DA EMPRESA 

Envelope nº. 1 - Proposta  

Pregão nº. 31/2022 

Processo Administrativo 513/2022 

NOME DA EMPRESA 

Envelope nº. 2 - Habilitação  

Pregão nº. 31/2022 

Processo Administrativo 513/2022 

 
5- PROPOSTA 

5.1- O Anexo II poderá ser utilizado como modelo para a apresentação da 

Proposta, datilografado, impresso ou preenchido a mão de forma legível, em língua 

portuguesa, salvo quanto às expressões técnicas de uso corrente, sem rasuras, emendas, 

borrões ou entrelinhas, sem cotações alternativas, datado e assinado pelo representante legal 

do licitante ou pelo procurador. 

5.2- Não serão admitidas, posteriormente à apresentação das propostas 

comerciais, alegações de enganos, erros ou distrações na apresentação das propostas 

comerciais, como justificativas de quaisquer acréscimos ou solicitações de reembolsos e 

indenizações de qualquer natureza. 
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5.2.1- Verificada a existência de falha(s) formal(is) na proposta, o(a) 

PREGOEIRO(A), na própria sessão, poderá permitir ao(s) licitante(s) que corrija(m) 

essa(s); desde que isso não acarrete alteração no(s) preço(s) proposto(s), no(s) objeto(s) 

ofertado(s) e no prazo da prestação de serviços; bem como não comprometa a segurança da 

licitação; 

5.3- Deverão estar consignados na proposta: 

5.3.1- A denominação, endereço/CEP, telefone e CNPJ do licitante; 

5.3.2- Preços unitário e total dos itens e total da proposta em algarismos, 

expressos em moeda corrente nacional, apurados à data de sua apresentação, incluindo, além 

do lucro, todas as despesas resultantes de impostos, taxas, tributos, frete e demais encargos, 

assim como todas as despesas diretas ou indiretas relacionadas com o integral fornecimento 

do objeto da presente licitação; 

a) Sem inclusão de qualquer encargo financeiro ou previsão inflacionária. 

b) O preço ofertado é fixo e irreajustável e deverá ser apresentado com 

precisão de duas casas decimais; 

c) Para os licitantes que fizerem lances será considerado o último valor ofertado. 
 

5.3.3- ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS; 

5.3.4- Prazo de validade da proposta de, no mínimo, 90 (noventa) diascorridos, contados a partir 

da data de abertura dos envelopes, podendo ser prorrogado por acordo das partes; 

5.3.5- Declaração impressa na proposta de que os itens ofertados atendem 

todas as especificações exigidas no Anexo I – Especificações. 

5.3.6- Declaração impressa na proposta de que o preço apresentado 

contempla todos os custos diretos e indiretos referentes ao objeto licitado; 

5.3.7- Informação dos dados de qualificação da pessoa responsável pela 

assinatura da ata, indicando nome completo, nacionalidade, profissão, nº da cédula de 

identidade e de inscrição no CPF/MF, e endereço. 

OBS: A apresentação da proposta comercial em lay-out diferente do 

apresentado no arquivo, não será motivo para desclassificação da licitante, desde que 

todas as informações solicitadas estejam presentes na proposta entregue, porém irá 

RETARDAR os trabalhos no certame. 

 

 
6- DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

Para a habilitação todos os licitantes, inclusive as microempresas e empresas 
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de pequeno porte, poderão apresentar inscrição válida no CRC (Certificado de Registro 

Cadastral) emitido pela Municipalidade (Prefeitura Municipal de Vargem/SP) ou 

apresentar a Documentação Completa: 

6.1- No que se refere ao Cadastro na Prefeitura de Vargem/SP - CRC: 

6.1.1- O cadastro deverá ter classificação pertinente à categoria do objeto 

desta licitação; 

6.1.2- O licitante regularmente cadastrado junto ao Cadastro da Prefeitura 

de Vargem terá sua condição verificada no sistema pelo pregoeiro ou pela equipe de apoio. 

6.1.3- O licitante deverá apresentar junto com o CRC, os documentos que 

estiverem com a validade vencida ou desatualizados; 

6.1.4- O CRC deverá ser acompanhado dos documentos do item do 6.2.3 – 

“Qualificação Técnica” e da(s) declaração(ões) constante(s) do item 6.2.5 – 

“Documentação Complementar”. 

6.2- No que se refere à DOCUMENTAÇÃO COMPLETA, os licitantes 

deverão apresentar: 

6.2.1 HABILITAÇÃO JURÍDICA (art. 28, da Lei nº 8.666/93): 

a-) registro comercial, no caso de empresa individual; 

b-) ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 

registrado (documento inicial e última alteração, ou instrumento consolidado), em se 

tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de 

documentos de eleição de seus administradores; 

c-) inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada 

de prova de diretoria em exercício; 

d-) decreto de autorização e ato de registro de autorização para funcionamento 

expedido pelo órgão competente, quando se tratar de firma estrangeira em funcionamento 

no país e a atividade assim o exigir. 

6.2.1.1 – Caso a empresa licitante tenha entregado a documentação relativa à 

habilitação jurídica quando do credenciamento, não será necessário a juntada da mesma 

dentro do envelope “Documentação de Habilitação”. 

6.2.2 – REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA (art. 29, da Lei 

nº 8.666/93):  

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da 

Fazenda (CNPJ); 
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b) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, 

se houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e 

compatível com o objeto deste certame; 

c) Prova de regularidade para com as Fazendas Federal, Estadual e 

Municipal, do domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente na forma da lei, mediante 

a apresentação das seguintes certidões: 

c1) Certidão conjunta negativa de débitos OU certidão conjunta positiva com 

efeitos de negativa, relativos a tributos FEDERAIS (inclusive as contribuições sociais) e à 

Dívida ativa da união, expedida pela Secretaria da Receita Federal; 

c.2) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual (dívida ativa) do 

domicílio ou sede do licitante, OU outra equivalente, na forma da lei OU declaração de 

isenção assinada pelo representante legal do licitante, sob as penas da lei; 

c.3) A regularidade com a Fazenda Municipal será comprovada pela certidão 

negativa ou positiva com efeitos de negativa relativa a tributos MOBILIÁRIOS de acordo 

com o estabelecido pelo município da sede do licitante (empresa participante do certame); 

d) Prova de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 

(FGTS), por meio da apresentação do CRF - Certificado de Regularidade do FGTS; 

e) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do 

Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, 

nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-

Lei no 5.452, de 1o de maio de 1943. 

6.2.2.1- A prova de regularidade deverá ser feita por Certidão Negativa ou 

Certidão Positiva com efeitos de Negativa. 

6.2.2.1.1- Considera-se Positiva com efeitos de Negativa a certidão de que 

conste a existência de créditos não vencidos, em curso de cobrança executiva em que tenha 

sido efetivada a penhora, ou cuja exigibilidade esteja suspensa por moratória ou depósito de 

seu montante integral, ou reclamações e recursos, nos termos das leis reguladoras do 

processo tributário administrativo ou concessão de medida liminar em Mandado de 

Segurança. 

6.2.2.2- As Microempresas ou empresas de pequeno porte deverão apresentar 

toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que 

apresente alguma restrição, devendo ser promovida a regularização nos termos deste Edital; 
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6.2.2.3- Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, 

será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, nos termos da LC nº 147/2014, cujo termo 

inicial corresponderá ao momento em que o proponente (ME ou EPP) for declarado o 

vencedor do certame, prorrogável por igual período, a critério da Administração Pública, 

para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de 

eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa; 

6.2.2.4- A não-regularização da documentação, no prazo previsto no subitem 

anterior, implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas 

no art. 81, da Lei no 8.666/93, sendo facultado à Administração convocar os licitantes 

remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a 

licitação. 

6.2.3 – QUALIFICAÇÃO TÉCNICA (art. 30, da Lei nº 8.666/93): 

a) Apresentação de, no mínimo, 01 atestado(s) ou certidão(ões) fornecidas 

por pessoa jurídica de direito público ou privado, com clara identificação de seu subscritor, 

onde se comprove execução de serviços e/ou fornecimento de materiais (conforme o caso) 

similares com o objeto desta licitação. 

a.1) O(s) atestado(s) ou certidões acima citados deverá(ão) estar 

necessariamente em nome do licitante participante. 

6.2.4 – QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA-FINANCEIRA 

a) Certidão negativa de falência e concordata, expedida pelo distribuidor da 

sede da pessoa jurídica, OU Certidão negativa de recuperação judicial ou extrajudicial 

expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica; 

a1) Nas hipóteses em que a certidão encaminhada for positiva, deve a licitante 

apresentar comprovante da homologação/deferimento pelo juízo competente do plano de 

recuperação judicial/extrajudicial em vigor. 

 
6.2.5 - DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR 

 

a-) DECLARAÇÃO do licitante, elaborada em papel timbrado e subscrita 

por seu representante legal, de que se encontra em situação regular perante o Ministério do 

Trabalho, conforme Anexo VI deste Edital; 

6.3- DISPOSIÇÕES GERAIS SOBRE A DOCUMENTAÇÃO DE 

HABILITAÇÃO 
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6.3.1- Os documentos poderão ser apresentados no original, por qualquer 

processo de cópia, autenticada por cartório competente, ou mesmo cópia simples, desde que 

acompanhada do original para que seja autenticada pelo Pregoeiro ou por um dos membros 

da Equipe de Apoio no ato de sua apresentação. Registramos, onde eventualmente houver a 

expressão "papel timbrado" neste edital e seus anexos, que também serão aceitos quaisquer 

outros tipos de impressos do emitente. 

6.3.2- Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de 

documentos em substituição aos documentos ora exigidos, inclusive no que se refere às 

certidões;        

6.3.3- Na hipótese de não constar prazo de validade nas certidões 

apresentadas, esta Prefeitura aceitará como válidas as expedidas até 90 (noventa) dias 

imediatamente anteriores à data de apresentação das propostas; 

6.3.4- Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome 

da matriz, e se for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto 

aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente 

em nome da matriz; 

6.3.5- Se algum documento apresentar falha não sanável na sessão acarretará 

a inabilitação do licitante; 

6.3.6- O Pregoeiro ou a Equipe de apoio diligenciará efetuando consulta direta 

nos sites dos órgãos expedidores na Internet para verificar a veracidade de documentos 

obtidos por este meio eletrônico. 

 
7- PROCEDIMENTO E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

 
 

7.1- No horário e local indicado neste Edital será aberta a sessão pública, 

iniciando-se pela fase de credenciamento dos licitantes interessados em participar deste 

certame, ocasião em que serão apresentados os documentos indicados no item 3.1, e em 

envelopes separados, a proposta de preços e os documentos de habilitação. 

7.2- Os envelopes nº. 1 e nº. 2, contendo, cada qual, separadamente, a 

Proposta de Preços e a Documentação de Habilitação no momento do credenciamento, 

deverão ser entregues devidamente lacrados. 

7.3- O julgamento será feito pelo critério de menor preço por item, 

observados as especificações técnicas e parâmetros mínimos de qualidade definidos neste 
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Edital; 

7.4- A análise das propostas pelo Pregoeiro visará ao atendimento das 

condições estabelecidas neste Edital e seus anexos, sendo desclassificadas as propostas: 

7.4.1- Cujo objeto não atenda às especificações, prazos e condições fixados neste 

Edital. 

7.4.2- Que contiver cotação de objeto diverso daquele constante neste Edital. 

7.5- Na hipótese de desclassificação de todas as propostas, o Pregoeiro dará por 

encerrado o certame, lavrando-se ata a respeito. 

7.6- As propostas classificadas serão selecionadas para a etapa de lances, 

com observância dos seguintes critérios: 

7.6.1- Seleção da proposta de menor preço e das demais com preços até 

10% (dez por cento) superiores àquela; 

7.6.2- Não havendo pelo menos três propostas nas condições definidas no 

item anterior, serão selecionadas as propostas que apresentarem os menores preços, até o 

máximo de três. No caso de empate das propostas, serão admitidas todas estas, 

independentemente do número de licitantes; 

7.6.3- O Pregoeiro convidará individualmente os autores das propostas 

selecionadas a formular lances de forma verbal e sequencial, a partir do autor da proposta de 

maior preço e, os demais, em ordem decrescente de valor, decidindo-se por meio de sorteio 

no caso de empate de preços; 

7.6.4- O licitante sorteado em primeiro lugar escolherá a posição na 

ordenação de lances em relação aos demais empatados, e assim sucessivamente até a 

definição completa da ordem de lances. 

7.7- Os lances deverão ser formulados em valores distintos e decrescentes, 

com intervalo mínimo de 1% do valor do menor lance, ou outro valor que seja acordado 

entre os licitantes e o pregoeiro. 

7.8- A etapa de lances será considerada encerrada quando todos os 

participantes dessa etapa declinarem da formulação de lances. 

7.9- Se houver empate, será assegurado o exercício do direito de 

preferência às microempresas e empresas de pequeno porte, nos seguintes termos: 

7.9.1- Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas 

apresentadas pelas microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5 % 
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(cinco por cento) superiores à proposta mais bem classificada; 

7.9.2- A microempresa ou empresa de pequeno porte cuja proposta for mais 

bem classificada poderá apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora 

da fase de lances, situação em que sua proposta será declarada a melhor oferta; 

a) Para tanto, será convocada para exercer seu direito de preferência e 

apresentar nova proposta no prazo máximo de 5 (cinco) minutos após o encerramento dos 

lances, a contar da convocação do Pregoeiro, sob pena de preclusão; 

b) Se houver equivalência dos valores das propostas apresentados pelas 

microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido no 

subitem 7.9.1 será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro 

poderá exercer a preferência e apresentar nova proposta; 

b1) Entende-se por equivalência dos valores das propostas as que 

apresentarem igual valor, respeitada a ordem de classificação. 

7.9.3- O exercício do direito de preferência somente será aplicado quando a 

melhor oferta da fase de lances não tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de 

pequeno porte; 

7.9.4- Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno 

porte, retomar-se-ão, em sessão pública, os procedimentos relativos à licitação, nos termos 

do quanto disposto no art. 4º, inciso XXIII, da Lei 10.520/02, sendo assegurado o exercício 

do direito de preferência na hipótese de haver participação de demais microempresas e 

empresas de pequeno porte cujas propostas se encontrem no intervalo estabelecido no 

subitem 7.9.1; 

a) Na hipótese da não-contratação da microempresa e empresa de pequeno 

porte, e não configurada a hipótese prevista no item 7.9.4, será declarada a melhor oferta 

aquela proposta originalmente vencedora da fase de lances. 

7.10- Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o 

licitante desistente às penalidades legais cabíveis. 

7.11- O Pregoeiro poderá negociar com o autor da oferta de menor valor com 

vistas à redução do preço. 

7.12- Após a negociação, se houver, o Pregoeiro examinará a aceitabilidade 

do menor preço, decidindo motivadamente a respeito. 

7.13- Considerada aceitável a oferta de menor preço, no momento oportuno, 
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a critério do Pregoeiro, será verificado o atendimento do licitante às condições habilitatórias 

estipuladas neste Edital; 

7.14- Constatado o atendimento pleno aos requisitos de habilitação previstos 

neste Edital, o licitante será habilitado e declarado vencedor. 

7.15- Se a oferta de menor preço não for aceitável, ou se o licitante não 

atender às exigências de habilitação, o Pregoeiro examinará as ofertas subsequentes, na 

ordem de classificação, podendo negociar com os respectivos autores, até a apuração de uma 

proposta que, verificada sua aceitabilidade e a habilitação do licitante, será declarada 

vencedora. 

7.16- Da sessão será lavrada ata circunstanciada, na qual serão registradas as 

ocorrências relevantes e que, ao final, será assinada pelo Pregoeiro e Equipe de apoio. 

7.17- O Pregoeiro, na fase de julgamento, poderá promover quaisquer 

diligências julgadas necessárias à análise das propostas, da documentação, e declarações 

apresentadas, devendo os licitantes atender às solicitações no prazo por ele estipulado, 

contado do recebimento da convocação. 

 
8- IMPUGNAÇÕES AO EDITAL, RECURSO, ADJUDICAÇÃO E 

HOMOLOGAÇÃO 

8.1- Até dois dias úteis da data fixada para o recebimento das propostas, 

qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato 

convocatório do Pregão. 

8.2- Eventual impugnação deverá ser formalizada por escrito e dirigida ao 

subscritor deste edital no Balcão de Atendimento da Seção de Compras e Patrimônios 

(Prédio da Prefeitura Municipal) de 2ª à 6ª feira, das 09:00 às 16:00 horas. 

8.2.1- Admite-se impugnação por intermédio de e-mail 

(compras@vargem.sp.gov.br), ficando a validade do procedimento condicionada à 

protocolização do original na Seção de Compras e Patrimônio no prazo de 48 horas de seu 

envio; 

8.2.2- Acolhida a petição contra o ato convocatório, em despacho 

fundamentado, será designada nova data para a realização deste certame. 

8.3- A entrega da proposta, sem que tenha sido tempestivamente impugnado 

este Edital, implicará na plena aceitação, por parte das interessadas, das condições nele 

mailto:compras@vargem.sp.gov.br
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estabelecidas. 

8.4- Dos atos do Pregoeiro cabe recurso, devendo haver manifestação verbal 

imediata na própria sessão pública, com o devido registro em ata da síntese da motivação da 

sua intenção, abrindo-se então o prazo de três dias úteis, conforme previsão do art. 11, XVII 

do Decreto Federal nº 3555/2000, que começará a correr a partir do dia em que houver 

expediente nesta Prefeitura para a apresentação das razões, por meio de memoriais, ficando 

os demais licitantes, desde logo, intimados para apresentar contrarrazões, em igual número 

de dias, que começarão a correr no término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada 

vista imediata dos autos; 

8.4.1- Na hipótese de interposição de recurso, o Pregoeiro encaminhará os 

autos devidamente fundamentados à autoridade competente; 

8.4.1.1- O recurso contra decisão do Pregoeiro não terá efeito suspensivo, nos 

termos do art. 11, XVIII, do Decreto Federal nº 3555/2000 e o seu acolhimento resultará na 

invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento; 

8.4.2- As razões e contrarrazões de recurso deverão ser protocoladas por 

escrito na Seção de Compras e Patrimônio, do MUNICÍPIO, até às 16 horas do último 

dia do tríduo legal, e dirigidas ao(à) Sr(a). PREGOEIRO(A); o(a) qual poderá ou não 

reconsiderar sua decisão; 

8.4.2.1- Admitem-se recursos por intermédio de e-mail 

(compras@vargem.sp.gov.br), ficando a validade do procedimento condicionada à 

protocolização do original na Seção de Compras e Patrimônio no prazo de 48 horas de seu 

envio. 

8.5- A falta de manifestação imediata e motivada da intenção de interpor 

recurso, por parte da(s) proponente(s), importará na decadência do direito de recurso, na 

adjudicação do objeto do certame ao licitante vencedor e no encaminhamento do processo à 

autoridade competente para a homologação. 

8.6- Existindo recurso(s) e constatada a regularidade dos atos praticados e 

após a decisão do(s) mesmo(s), a autoridade competente, no interesse público, deve 

adjudicar o objeto e homologar o certame para posterior convocação dos beneficiários para 

a assinatura da ata. 

 
9 - ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CONTRATAÇÕES 

9.1- A Ata de Registro de Preços será formalizada, com observância das 
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disposições do Decreto Municipal nº 1.616 de 03 de Janeiro de 2017, no que couber e será 

subscrita pelo Prefeito Municipal. 

9.2- A Ata de Registro de Preços deverá registrar o(s) preço(s) e o(s) 

fornecedor(es) do(s) produto(s), com observância da ordem de classificação, as quantidades 

e as condições que serão observadas nas futuras contratações. 

9.3- A Ata de Registro de Preços deverá ser assinada pelos eventuais 

beneficiários no prazo de 5 (cinco) dias corridos, a partir da convocação. A proponente que 

deixar de fazê-lo no prazo estabelecido, dela será excluído, sendo-lhe aplicada multa de 10% 

do valor estimado da ata de registro de preços, garantida a defesa prévia. 

9.4- O licitante adjudicatário deverá apresentar, para assinatura da Ata: 

a-) Quando o valor original da proposta tiver sido alterado por conta de 

lance oferecido na sessão pública do pregão, nova planilha de preços, com os valores 

correspondentes à adjudicação, a qual substituirá a primitiva, como parte integrante da ata. 

O prazo poderá ser alterado pela Pregoeira na sessão. 

b-) Documento hábil que comprove a condição do representante legal da empresa; 

 

c-) Provas de regularidade fiscal e trabalhista; 

d-) Todos os documentos pendentes para entrega no ato da assinatura da ata; 

 

9.4.1- Fica a empresa dispensada da apresentação dos documentos do item 

9.4 “c”, caso as certidões apresentadas da habilitação na Licitação ainda estejam dentro do 

prazo de validade na data da assinatura do contrato. 

9.4.2- A adjudicatária entregará os objetos licitados com observância rigorosa 

das condições deste Edital e de sua proposta. 

9.5- Colhidas as assinaturas, esta Prefeitura providenciará a imediata 

publicação da Ata e, se for o caso, do ato que promover a exclusão de que trata a parte final 

do subitem 9.3. 

9.6- O prazo de validade do Registro de Preços será de 12 (doze) meses, 

contados a partir da data da assinatura da respectiva Ata. 

9.7- A existência de preços registrados não obriga esta Prefeitura a firmar as 

contratações que deles poderão advir, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, 

respeitada a legislação relativa às licitações, sendo assegurada ao beneficiário do registro a 

preferência de contratação em igualdade de condições. 
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9.8- Assegurados o contraditório e a ampla defesa, o fornecedor do bem terá 

seu Registro de Preços cancelado quando: 

9.8.1- Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

9.8.2- Recusar-se a celebrar o contrato ou não retirar o instrumento 

equivalente, no prazo estabelecido por esta Prefeitura, sem justificativa aceitável; 

9.8.3- Não aceitar reduzir seu preço registrado, na hipótese deste se tornar 

superior àquele praticados no mercado; 

9.8.4- For declarado inidôneo para licitar ou contratar com a Administração 

Pública, nos termos do artigo 87, inciso IV, da Lei Federal nº. 8.666, de 21 de junho de 1993; 

9.8.5- For impedido de licitar e contratar com a Administração nos termos do 

artigo 7º da Lei Federal nº. 10.520, de 17 de julho de 2002. 

9.9- Independentemente das previsões retro indicadas, o fornecedor poderá 

solicitar o cancelamento de seu Registro de Preço na ocorrência de fato superveniente que 

venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrente de caso fortuito ou de força 

maior devidamente comprovado. 

9.10- Os fornecedores incluídos na Ata de Registro de Preços estarão 

obrigados a fornecer, nas condições estabelecidas no ato convocatório, respectivos anexos e 

na própria ata; 

9.11- Os pedidos de fornecimento ocorrerão de acordo com as necessidades 

desta Prefeitura e seus Departamentos e por meio da emissão de Autorização de 

Compra/Fornecimento e a respectiva Nota de Empenho. 

9.11.1 As contratações decorrentes da ata de registro de preços serão 

formalizadas por autorização de fornecimento, pedido de material, ordem de fornecimento 

ou documento equivalente. O(s) interessado(s) receberão a Autorização de fornecimento, 

através de fac-simile ou outro meio equivalente; valendo o comprovante do fac-simile ou 

comprovante de leitura do e-mail como prova do recebimento. 

a) O(s) interessado(s) terão o prazo de até 03 (três) dias a partir da 

convocação, para retirar a Autorização de fornecimento (antes citada) na Prefeitura do 

Município de Vargem, caso seja frustrado o envio nos termos do item “a”. 

9.12- O fornecedor que, convocado, recusar-se injustificadamente em retirar 

o instrumento de compra no prazo marcado, terá seu Registro de Preços cancelado, sendo- 

lhe aplicável a multa pela inexecução total do ajuste. 
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10- PRAZOS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO/FORNECIMENTO 

10.1- O fornecimento ocorrerá conforme as especificações e condições 

estabelecidas no Anexo I deste Edital, correndo por conta da empresa proponente todas as 

despesas pertinentes, tais como embalagens, seguro, transporte, tributos, encargos 

trabalhistas e previdenciários. 

10.1.1- O objeto desta contratação será executado mediante a emissão de 

ordem de serviço emitida pelo Departamento responsável da Prefeitura, considerando que o 

envio desta se dará através de e-mail, fax ou correios. 

10.1.2- Os serviços serão executados no local determinado na Ordem de 

Serviços expedida pela prefeitura. 

10.2- Constatadas irregularidades no objeto, esta Prefeitura, sem prejuízo das 

penalidades cabíveis, poderá: 

10.2.1- Rejeitá-lo no todo ou em parte se não corresponder às especificações 

do Anexo I, determinando sua substituição; 

10.2.2- Determinar sua complementação se houver diferença de quantidades. 

10.3- As irregularidades deverão ser sanadas no prazo máximo de três dias 

corridos, contados do recebimento pelo adjudicatário da notificação por escrito, mantido o 

preço inicialmente contratado. 

10.4- O recebimento definitivo não exime a Contratada de sua 

responsabilidade, na forma da Lei, pela qualidade dos produtos entregues. 

 

11- FORMA DE PAGAMENTO 

11.1- O pagamento será efetuado em 28 (vinte e oito) dias contados da 

emissão do Atestado de Recebimento, diretamente em conta corrente da 

Contratada. 

11.2- Não será iniciada a contagem de prazo, caso os documentos fiscais 

apresentados ou outros necessários à contratação contenham incorreções. 

11.3- A contagem do prazo para pagamento terá início e encerramento em 

dias de expediente nesta Prefeitura. 

11.4- Os documentos de cobrança deverão ser entregues no Departamento 

requisitante. 

11.5- Quando for constatada qualquer irregularidade na Nota Fiscal/Fatura, 
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será imediatamente solicitada à Contratada, carta de correção, quando couber, ou ainda 

pertinente regularização, que deverá ser encaminhada a esta Prefeitura no prazo de 3 (três) 

dias úteis; 

11.5.1- Caso a Contratada não apresente carta de correção no prazo 

estipulado, o prazo para pagamento será recontado, a partir da data da sua apresentação. 

 
12- DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

As despesas decorrentes da contratação, objeto desta licitação, onerarão os 

recursos orçamentários e financeiros reservados no orçamento vigente da Prefeitura 

respeitando L.D.O, L.O.A e P.P.A 

13- SANÇÕES 

13.1. Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não 

celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa, ensejar o 

retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, comportar-se de modo 

inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará sujeito às sanções previstas no artigo 7° da Lei 

Federal n°. 10.520/02, aplicando-se, subsidiariamente, no que couberem, as sanções da Lei 

Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993. 

13.2. Salvo ocorrência de caso fortuito ou de força maior, devidamente 

justificado e comprovado, o não cumprimento, por parte da empresa vencedora, das 

obrigações assumidas, ou a infringência de preceitos legais pertinentes, ensejarão a 

aplicação, segundo a gravidade da falta, das seguintes penalidades: 

a) advertência, sempre que forem constatadas irregularidades de pouca 

gravidade, para as quais a empresa vencedora tenha concorrido diretamente. 

b) multa de 1,0% (um por cento) ao dia, por atraso no fornecimento do 

produto, calculada sobre o valor da Ordem de Fornecimento/Compra, até o 5º. (quinto) dia 

corrido, após o que aplicar-se-á a multa prevista na alínea “c” desta cláusula; 

c) multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total Da Ordem de 

Fornecimento / Compra, na hipótese do não cumprimento de qualquer das obrigações 

assumidas; 

d) suspensão temporária ao direito de licitar com o Município de Vargem, 

bem como o impedimento de com ele contratar, pelo prazo de até 05 (cinco) anos (enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade), em especial na hipótese de 
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descumprimento integral de uma Ordem de Fornecimento/Compra, ou descumprimento 

parcial de mais de uma Ordem de Fornecimento/Compra. 

e) declaração de inidoneidade. 

13.3- As multas, previstas neste Edital, serão descontadas, sucessivamente, 

das garantias, dos pagamentos eventualmente devidos à licitante vencedora/contratada e, 

caso não haja ou sejam insuficientes, serão inscritas em dívida ativa e cobradas através do 

competente processo de execução fiscal. 

 
14- DISPOSIÇÕES FINAIS 

14.1- As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor 

da ampliação da disputa, respeitada a igualdade de oportunidade entre os licitantes, desde 

que não comprometam o interesse público, a finalidade e a segurança da contratação. 

14.2- Os envelopes contendo os documentos de habilitação, não abertos, não 

serão devolvidos na sessão. Transcorrido o prazo de validade das propostas, ficarão à 

disposição, para retirada, por um período de cinco dias, findo o qual serão inutilizados. 

14.3- Os casos omissos do presente Pregão serão solucionados pelo 

Pregoeiro. 

14.4- Dos atos ocorridos na licitação, o MUNICÍPIO dará amplo 

conhecimento aos interessados através do Diário Oficial do Município de Vargem e/ou na 

Internet, na página www.vargem.sp.gov.br. 

14.5- Os demais atos pertinentes a esta licitação, passíveis de divulgação, 

serão publicados na Imprensa Oficial local. 

14.6- O MUNICÍPIO, responsável pelo Pregão, reserva-se o direito de: 

a) revogá-lo, no todo ou em parte, sempre que forem verificadas razões de 

interesse público decorrente de fato superveniente, ou anular o procedimento, quando 

constatada ilegalidade no seu processamento; 

b) alterar as condições deste Edital, reabrindo o prazo para apresentação de 

propostas, na forma de legislação, salvo quando a alteração não afetar a formulação das 

ofertas; 

c) adiar o recebimento das propostas (data limite, horário e local), 

divulgando, mediante aviso público, a(s) nova(s) informação(ões); 

d) suspender o andamento da sessão, por motivo devidamente justificado. 

14.6.1- As informações contidas no Anexo I deste instrumento 

http://www.vargem.sp.gov.br/
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(especificações dos itens) são de responsabilidade exclusiva do Departamento 

requisitante. 

14.7- O MUNICÍPIO não se responsabiliza pelas propostas enviadas pelos 

Correios ou através de transportadoras, empresas de ônibus ou por qualquer outro meio de 

transporte, caso cheguem atrasadas ou violadas: 

14.8- Para aquisição impressa do Edital deste Pregão Presencial deverá ser 

feito, conforme o procedimento do MUNICÍPIO, perante recolhimento da quantia junto ao 

setor cópias para fins de reprodução gráfica da documentação fornecida. 

14.9- Para dirimir quaisquer questões decorrentes desta licitação, não 

resolvidas na esfera administrativa, será competente o foro Comarca de Bragança Paulista- 

SP. 

14.10- Para que ninguém alegue desconhecimento, o presente edital é 

publicado em resumo no Diário Oficial do Município de Vargem, no Diário Oficial do 

Estado de São Paulo, afixado no quadro de avisos da Prefeitura Municipal e disponível na 

íntegra no site www.vargem.sp.gov.br. 

 

 

Vargem, 11 de Maio de 2022. 

 

 

 

 
ELIEL SILVEIRA MENDES 

Chefe de Seção de Compras e Patrimônio 

 
 

http://www.vargem.sp.gov.br/
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ANEXO I 

ESPECIFICAÇÕES (Memorial Descritivo) 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 513/2022 

 

PREGÃO PRESENCIAL 031/2022 

 

I – ÁREA SOLICITANTE: 

1.1 Departamento Municipal de Educação. 

II – OBJETO:  

2.1 REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE GABINETE PARA 

ARMAZENAMENTO, TRANSPORTE E RECARGA DE DISPOSITIVOS MÓVEIS EDUCACIONAIS 

TABLETS E OU NOTEBOOKS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM/SP. 

JUSTIFICATIVA: 

Os equipamentos que serão adquiridos por este processo licitatório, são imprescindíveis para atender as 

demandas do Departamento Municipal de Educação, bem como a melhoria e agilidade e otimização das 

reacrgas dos tablets e notbooks adquiridos para os alunos da Rede Municipal de Ensino. 

Os equipamentos ora licitados são imprescindíveis para o aparelhamento tecnológico adiquiridos nas 

escolas da rede municipal de ensino, promovendo aos alunos e professores do município, melhor 

qualidade ensino e trabalho, respectivamente, além de melhorar o aproveitamento do conteúdo escolar, 

bem como a inserção dos alunos numa realidade tecnológica de acordo com as novas metodologias de 

ensino e em atendimento ao planejamento das aulas. 

Cientes da inexistência de espaços físicos destinados a laboratório de informática em parte das salas das 

escolas municipais de Vargem SP, o presente termo de referência visa contemplar nestas aquisição dos 

gabinetes de carregamento, utilizando-se de equipamentos do tipo notebook portátil e tablets,  essa 

aquisição visa o transporte, carregamento e armazenamento. Será possível as recarga mais rapido dos 

aparelhos tecnologicos, para uso das aulas nas salas de aulas otimizando o tempo de recarga 

proporcionando melhores condições de trabalho aos servidores municipais da educação. 

ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA 
 

2.1. GABINETE DE RECARGA PARA REGARGA de 40 a 54 TABLETS. 

QUANTIDADE DE 12 CARRINHOS. 

 
2.1.1. PINTURA 
 

2.1.1.1. Pintura em chapa de aço; 

2.1.1.2. Pintura em pó eletrostática; 
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2.1.2. BANDEJAS  
 

2.1.2.1. Possuir bandejas internas o suficiente para alocar os 45 equipamentos (Tablets); 
 

2.1.3. RODIZIO 
 

2.1.3.1. Possuir rodizios especiais de baixo ruído e com freio; 
 

2.1.4. PROTEÇÃO 
 

2.1.4.1. Possuir dispositivo para proteção do usuário contra choques elétricos, curto circuitos, e 

sobregargas; 
 

2.1.5. ENERGIA  
 

2.1.5.1. Possuir distribuição de energia para todos os equipamentos simutaneamente;  
 

2.1.6. VENTILAÇÃO  
 

2.1.6.1. Possuir ventiladores internos;  
 

2.1.7. FORRAÇÃO  
 

2.1.7.1. Possuir forração externa antiderrapante no teto; 
 

2.1.8. FECHADURA 
 

2.1.8.1. Possuir fechaduras reforçadas;  
 

2.1.9. CARACTERISTICAS FISÍCAS  
 

2.1.9.1. Possuir dimensões externas 761 mm X 1005 mm X 547 mm (Largura X Altura X 

Profundidade);  

 

2.1.10. CAPACIDADE  
 

2.1.10.1. De 40 a 54 Tablets   

 

 
3. DAS OBRIGAÇÕES DA EMPRESA DETENTORA/CONTRATADA 

3.1. O prazo para assinatura do instrumento contratual será de 05 (cinco) dias úteis após a 

convocação, podendo ser prorrogado dentro dos limites legais em caso de situação 

justificável e aceita pelo órgão contratante. 

3.2. Para a assinatura do instrumento contratual, a empresa deverá apresentar todos os 

documentos relativos à regularidade fiscal, certidão do INSS, FGTS e Tributos Mobiliários, 

caso aqueles apresentados na fase habilitatória estejam com seus prazos de validade 

expirados e ainda; 

3.3. Após a entrega, o contratante disporá de um período de até 5 (cinco) dias úteis para testes, 
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quando, então, verificará se os equipamentos atendem completamente todos os quesitos e 

condições do contrato, compreendendo a comprovação do seu perfeito funcionamento e 

verificação, bem como, se a marca e modelo correspondem àquelas discriminadas na 

proposta. 

3.4. Satisfeitas todas as condições de testes, o órgão contratante emitirá o respectivo “termo de 

aceite”, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, para compor o “recebimento definitivo”. 

3.5. Caso algum equipamento não corresponda ao exigido, ao ofertado na proposta e ao 

estabelecido no contrato, a contratada deverá providenciar, no prazo máximo de 03 (três) 

dias úteis, contados da data da notificação expedida pelo órgão contratante, a sua 

substituição, interrompendo-se nesse período, o prazo de emissão de “termo de aceite” 

correspondente. 

4. GARANTIA E SUPORTE 

4.1.  O período de garantia será contado a partir da data da emissão do “termo de aceite” dos 

equipamentos, não podendo ser inferior a 01(Um) ano, no local de instalação. 

4.2. A garantia e a assistência técnica serão prestadas pela rede de empresas credenciadas ou pelo 

próprio fabricante, dentro do município de Vargem SP, com e sob a responsabilidade da empresa 

contratada. Caso a empresa proponente ofereça prazo de garantia superior ao exigido no item 

acima, deverá indicá-lo na proposta. 

4.3. A garantia e o suporte técnico abrangem a atualização continuada no periodo de 12 meses, e a  

resolução de problemas ocasionados pelo mau funcionamento e defeitos apresentados pelo 

equipamento adquirido, sendo a contratada responsável pelo respectivo reparo e pela substituição 

das peças defeituosas por outra nova, de igual procedência e modelo. Não fazem parte dos 

serviços de garantia os problemas e defeitos ocasionados por mau uso dos equipamentos por 

parte do contratante. 

4.4. Durante o período de garantia, a manutenção do equipamento será de responsabilidade da 

contratada, cobrindo-se qualquer quebra que possa ocorrer, não se podendo ultrapassar 

dentro do horário comercial, o limite de 8 (oito) horas para atendimento e 12 (doze) horas 

para o reparo do problema, a partir da abertura do chamado. Deve ser considerado como 

horário comercial o período das 8 às 18 horas de segunda à sexta-feira, exceto feriados. 

4.5. Na necessidade de retirada do equipamento, a contratada, fabricante ou empresa autorizada 

pelo fabricante, deverá providenciar o conserto do produto no prazo máximo de 5 (cinco) 

dias úteis, a contar da data do recebimento do produto defeituoso, sendo considerada, para 

todos os efeitos, durante este período, como fiel depositário do mesmo. 



 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM 

 
                  Depto. de Compras e Licitações 

 

 

 

Rua Geraldino de Oliveira, 236 – Vargem/SP – CEP 12935-000 – Fone: (11) 4118 - 8012 

www.vargem.sp.gov.br 

4.6. No caso de impossibilidade de solução do problema no prazo estabelecido, caberá à 

contratada a substituição temporária por outro equipamento idêntico e com mesma 

configuração sem qualquer custo adicional ao contratante. 

4.7. Os componentes, peças e materiais que substituírem os defeituosos deverão ser originais do 

fabricante e de qualidade e características técnicas iguais ou superiores aos existentes no 

equipamento. Em caso de descontinuidade de sua fabricação ou a indisponibilidade para a 

sua aquisição no mercado nacional e internacional, poderão ser utilizados, com a 

concordância prévia do contratante, componentes, peças e materiais recondicionados ou de 

outros fabricantes, mas que sejam necessariamente compatíveis em termos de qualidade e 

características técnicas com os existentes. 

4.8. A contratada não poderá cobrar valores adicionais, tais como custos de deslocamento, 

alimentação, transporte e alojamento, trabalho em sábados, domingos e feriados ou em 

horário noturno, bem como qualquer outro valor adicional. 

4.9. A empresa indicada para a prestação dos serviços de garantia deverá fornecer relatório 

técnico ou ordem de serviço descrevendo o serviço prestado e as eventuais peças 

substituídas, com todas as informações solicitadas pelo contratante. 

4.10.  Em caso de identificação de problemas generalizados de hardware e/ou firmware, tais 

como defeitos de fabricação e incompatibilidade de “drivers”, a contratada deverá 

providenciar a correção do problema em até 5 (cinco) dias úteis a partir da data do registro 

da ocorrência, ou substituição de todos os equipamentos relacionados ao problema em até 

10 (dez) dias úteis a partir da data do registro da ocorrência. 

4.11. Caso algum equipamento apresente reincidência de problemas, a contratante poderá exigir 

sua substituição, que deverá ocorrer em até 5 (cinco) dias úteis a partir da data do registro 

da segunda ocorrência. 

 

5. ENTREGA 
 

5.1. O objeto solicitado com base na contratação deverá ser entregue pela fornecedora, 

juntamente com a respectiva nota fiscal, no prazo e nas quantidades especificadas na 

respectiva solicitação de fornecimento, observado o seguinte: 

5.1.1. A entrega deverá ser feita na sede dos órgãos participantes, conforme a Solicitação de 

Fornecimento, nos seus respectivos endereços; 

5.1.2. O prazo máximo de entrega será de 30 (trinta) dias corridos contados da data da 

Assinatura do contrato; 
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5.1.3. Os produtos/materiais entregues deverão ser identificados com o nome do fornecedor; 

5.1.4. Os produtos deverão ser entregues acondicionados adequadamente, de forma a permitir 

completa segurança durante o transporte. 

 

 
6. RECEBIMENTO 

 

6.1. O recebimento do objeto observará o seguinte procedimento: 
 

6.1.1. A fornecedora poderá ser convocada para participar dos testes de verificação de conformidade 

dos produtos com as exigências técnicas do Edital, devendo comparecer às dependências do 

CONTRATANTE, no prazo máximo de 2 (dois) dias úteis a contar da data da convocação; 

6.1.2. “Recebimento provisório”, será lavrado na data da entrega do bem ou serviço e do respectivo 

faturamento, de acordo com o disposto no art. 73, II, alínea "a"; da Lei n.º8.666/1993, não implicando 

em reconhecimento da regularidade do fornecimento ou do serviço, nem do respectivo faturamento; 

6.1.3. “Recebimento definitivo”, será lavrado em até 10 (dez) dias úteis após o “recebimento 

provisório”, de acordo com o disposto no art. 73, II, alínea "b"; da Lei n° 8.666/1993, compreendendo 

a aceitação do bem ou do serviço, segundo a quantidade, caraterísticas físicas e especificações 

técnicas contratadas; 

6.1.4. “Aceite Final”, será lavrado na mesma data do “recebimento definitivo”, compreendendo a 

execução do objeto da contratação, a regularidade do faturamento, da situação jurídico-fiscal, 

previdenciária e trabalhista da Fornecedora e o cumprimento das demais obrigações contratualmente 

previstas; 

6.1.5. O não cumprimento pela Fornecedora de todas as condições para o “atesto”, implicará em 

suspensão do prazo para o pagamento, bem como a sua responsabilidade por eventuais ônus 

decorrentes de atraso no recolhimento dos impostos e contribuições incidentes sobre o faturamento 

apresentado, sem prejuízo das penalidades previstas. 

7. PENALIDADES 
 

7.1. Multa de 0,1% (zero vírgula um por cento) sobre o valor total do contrato, ou equivalente à 

parcela correspondente do contrato/nota de empenho, por dia de atraso na entrega do objeto, 

até o limite de 10% (dez por cento), a qual deverá ser descontada da fatura até a totalidade 

da multa ou cobrada judicialmente, conforme o caso. A partir do 11º (décimo primeiro) dia 

de atraso, além da multa pelo atraso dos 10 (dez) primeiros dias, será cobrada ainda, multa 

de 2% (dois por cento) ao dia, limitada a 20% (vinte por cento) sobre o valor do 

contrato/nota de empenho ou equivalente à parcela em atraso, sem prejuízo da rescisão e 

aplicação cumulativa das sanções previstas neste mesmo item, letras “g” e “h” abaixo; 



 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM 

 
                  Depto. de Compras e Licitações 

 

 

 

Rua Geraldino de Oliveira, 236 – Vargem/SP – CEP 12935-000 – Fone: (11) 4118 - 8012 

www.vargem.sp.gov.br 

7.2.  Multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) sobre o valor total do contrato, por hora de 

atraso em relação aos prazos de atendimento estipulados no item 

5.5 do termo de referência (anexo i). Após o prazo máximo de 24 (vinte quatro) 

horas de atraso, sem motivo justificado, este contrato, poderá a critério da 

contratante, ser rescindido e aplicadas cumulativamente as sanções previstas neste 

mesmo item, alíneas “g” e “h” abaixo; 

7.3. Multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) sobre o valor total do contrato, por dia de 

atraso em relação ao prazo de atendimento estipulado no item 5.6 do termo de referência 

(anexo i). Após o prazo máximo de 24 (vinte quatro) horas de atraso, sem motivo 

justificado, este contrato, poderá a critério da contratante, ser rescindido e aplicadas 

cumulativamente as sanções previstas neste mesmo item, alíneas “g” e “h” abaixo; 

7.4. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato/nota de empenho, se o objeto 

estiver em desacordo com as especificações contidas neste edital, a qual deverá ser cobrada 

extra ou judicialmente, conforme o caso; 

7.5. Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor total do instrumento contratual, pelo 

descumprimento das demais cláusulas do mesmo e na reincidência, o dobro, a ser cobrada 

extra ou judicialmente, conforme o caso, exceto aquelas cujas sanções já estejam 

estabelecidas, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal que couber. 

 

8. CONDIÇÕES DE FATURAMENTO 

O valor será faturado, mediante a emissão de Nota Fiscal/Fatura, sendo que o faturamento está 

condicionado à solicitação dos produtos pela CONTRATANTE. 

 
9. PROPOSTA PARA CONDIÇOES DE PAGAMENTO 

9.1. A Nota Fiscal/Fatura deverá ser emitida e encaminhada à CONTRATANTE. 

 

9.1.1. Além de cumprir todas as legislações atinentes à sua constituição e aos serviços prestados, 

a CONTRATADA deverá apresentar, a cada pedido de pagamento que efetue, juntamente com a 

Nota Fiscal/Fatura, todos os documentos que comprovem a regularidade fiscal da empresa, 

apresentadas no início desta contratação, no original ou cópia com os respectivos originais para 

comprovação de autenticidade. 

9.1.2. O pagamento será realizado por intermédio de crédito em conta corrente ou por outra 

modalidade em até 28 (vinte e oito dias) dias corridos a contar da data de emissão do Termo de 

Aceite Final, descrito no subitem 7.1.4 deste Termo de Referência. 
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10. CONDIÇÕES GERAIS 

10.1. Os objetos desta contratação são considerados bens comuns, pois são produtos cuja escolha 

pode ser feita tão somente com base nos preços ofertados, haja vista serem comparáveis entre 

si e não necessitarem de avaliação minuciosa para tanto. 

10.2. O objeto desta contratação não se trata de alta complexidade ou vulto, e ainda, o universo de 

empresas com capacidade para executar individualmente o objeto a ser licitado e somando ao 

risco inerente a atuação de uma pluralidade de sujeitos para execução do objeto a ser licitado, 

não é viável a participação de consórcio. 

10.3. Não haverá cessão de mão de obra. 

 

11. As informações contidas no Anexo I deste instrumento (especificações dos itens) 

são de responsabilidade exclusiva das Secretarias requisitantes. 

 

 

VARGEM/SP, 11 DE MAIO DE 2022. 

 

 

 

CLÁUDIO DONIZETI TAVELLA FILHO 

Diretora Municipal de Educação  
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ANEXO II – MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 
 

PREGÃO N° 031/2022 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE 

GABINETE PARA ARMAZENAMENTO, TRANSPORTE E RECARGA DE 

DISPOSITIVOS MÓVEIS EDUCACIONAIS TABLETS E OU NOTEBOOKS DA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM/SP. 

 

DECLARO, sob as penas da lei, que os produtos ofertados atendem todas as especificações 

exigidas no anexo I deste Edital. 

 

DECLARO que o preço indicado contempla todos os custos diretos e indiretos incorridos 

na data da apresentação desta proposta incluindo, entre outros: tributos, encargos sociais, 

material, despesas administrativas, seguro, frete e lucro. 

 
Item Descrição EMB. Quant. Marca Valor Unit. Valor Total 

1 

GABINETE CARRINHO DE RECARGA PARA 

TABLETS E NOTEBOOKS 

GABINETE DE RECARGA PARA REGARGA DE 

40 A 54 TABLETS. PINTURA PINTURA EM 

CHAPA DE AÇO; PINTURA EM PÓ 

ELETROSTÁTICA; BANDEJAS POSSUIR 

BANDEJAS INTERNAS O SUFICIENTE PARA 

ALOCAR OS 45 EQUIPAMENTOS (TABLETS); 

RODIZIO POSSUIR RODIZIOS ESPECIAIS DE 

BAIXO RUÍDO E COM FREIO; PROTEÇÃO 

POSSUIR DISPOSITIVO PARA PROTEÇÃO DO 

USUÁRIO CONTRA CHOQUES ELÉTRICOS, 

CURTO CIRCUITOS, E SOBREGARGAS; 

ENERGIA POSSUIR DISTRIBUIÇÃO DE 

ENERGIA PARA TODOS OS EQUIPAMENTOS 

SIMUTANEAMENTE; VENTILAÇÃO POSSUIR 

VENTILADORES INTERNOS; FORRAÇÃO 

POSSUIR FORRAÇÃO EXTERNA 

ANTIDERRAPANTE NO TETO; FECHADURA 

POSSUIR FECHADURAS REFORÇADAS; 

CARACTERISTICAS FISÍCAS POSSUIR 

DIMENSÕES EXTERNAS 761 MM X 1005 MM X 

547 MM (LARGURA X ALTURA X 

PROFUNDIDADE); CAPACIDADE DE 40 A 54 

TABLETS 

UN 10 
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Valor TOTAL da proposta (R$):   
 

Prazo de execução/fornecimento: Conforme Anexo I; 

 

Validade da proposta:  dias (mínimo 90 dias) 

 

 

Vargem, em  de  de 2022. 

 

Assinatura do representante: 

Nome do representante: 

RG E CPF do representante
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ANEXO III- MODELO DE CARTA DE CREDENCIAMENTO 

Pregão n.º   

Processo  

Objeto    

A   

 (nome do licitante), por seu representante legal (doc. 

anexo), inscrita no CNPJ sob n.   , com sede   , 

credencia como seu representante o(a) Sr(a).  (nome e qualificação), para em seu 

nome participar do certame em epígrafe, conferindo-lhe poderes especialmente para a 

formulação de propostas e a prática de todo os demais atos inerentes ao Pregão, nos termos 

do artigo 4º da Lei 10.520/2002. 

 

Vargem, em  de  de 2022. 

Assinatura do representante legal 

RG e CPF 
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ANEXO IV – MODELO DE DECLARAÇÃO DE HABILITAÇÃO 
 

Eu    (nome completo), RG nº. 

  , representante legal da   (denominação da 

pessoa jurídica), CNPJ nº.  , DECLARO, sob as penas da lei, que a 

empresa cumpre plenamente as exigências e os requisitos de habilitação previstos no 

instrumento convocatório do Pregão nº. 031/2022, realizado pelo Município de Vargem, 

inexistindo qualquer fato impeditivo de sua participação neste certame. 

 

Vargem, em  de  de 2022. 

 

 
 

Assinatura do representante legal  

 

RG e CPF:
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ANEXO V - MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA 

DE PEQUENO PORTE 
 

DECLARO, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas 

no ato convocatório, que a empresa _    

(denominação da pessoa jurídica), CNPJ nº  é microempresa 

ou empresa de pequeno porte, nos termos do enquadramento previsto nos incisos I e II e 

§§ 1º e 2º, bem como não possui qualquer dos impedimentos previstos nos §§ 4º e seguintes 

todos do artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, cujos termos 

declaro conhecer na íntegra, estando apta, portanto, a exercer o direito de preferência como 

critério de desempate e comprovar a regularidade fiscal nos termos previstos nos artigos 42 

a 45 da referida lei complementar, no procedimento licitatório do Pregão nº 031/2022, 

realizado pela Prefeitura do Município de Vargem. 

 

 

 

Vargem, em     de  de 2022. 

Nome e assinatura do representante legal 

RG e CPF nº..........................
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ANEXO VI - MODELO DE DECLARAÇÃO DE SITUAÇÃO REGULAR 

PERANTE O MINISTÉRIO DO TRABALHO 
 

Eu  (nome completo), representante legal da 

empresa   (nome da pessoa jurídica), interessada 

em participar do Pregão Presencial nº. 031/2022, do Município de Vargem, declaro, sob as 

penas da lei, que, nos termos do inciso V do artigo 27 da Lei nº. 8.666, de 21 de junho de 

1993 e alterações posteriores, a    (nome da 

pessoa jurídica) encontra-se em situação regular perante o Ministério do Trabalho, no que se 

refere à observância do disposto no inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal. 

 

 
 

Local, em  de  de 2022. 

Assinatura do representante 

RG e CPF nº. ..........................................
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ANEXO VII 

 

MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE ENTRE SI 

CELEBRAM O MUNICIPIO DE VARGEM E A EMPRESA  _. 

 
Gestor (a) da Ata: 

O MUNICÍPIO DE VARGEM, inscrita no CNPJ sob n.º 67.160.507/0001-83, isento de 

Inscrição Estadual, com sede na Rua Geraldino de Oliveira, nº. 236, Centro, Vargem, neste 

ato representado pelo seu Prefeito Municipal, Sr. Leodécio Alves de Lima, CPF: 

297.749.628-93, doravante designado como MUNICÍPIO e a empresa abaixo relacionada, 

representada na forma de seu contrato social, em ordem de preferência por classificação, 

doravante denominada DETENTORA, resolvem firmar o presente ajuste para Registro de 

Preços, nos termos das Leis 8.666/1993 e 10.520/2002, bem como do edital de Pregão nos 

autos do processo em epígrafe, mediante condições e cláusulas a seguir estabelecidas: 

 
DETENTORA 

Denominação: .............................................. 

Endereço: ..................................................... 

CNPJ: ........................................................... 

Representante Legal: ................................... 

CPF: ............................................................. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 

REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE 

GABINETE PARA ARMAZENAMENTO, TRANSPORTE E RECARGA DE 

DISPOSITIVOS MÓVEIS EDUCACIONAIS TABLETS E OU NOTEBOOKS DA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM/SP. 

 
Item Descrição EMB. Quant. Marca Valor Unit. Valor Total 

1 

GABINETE CARRINHO DE RECARGA PARA 

TABLETS E NOTEBOOKS 

GABINETE DE RECARGA PARA REGARGA DE 

40 A 54 TABLETS. PINTURA PINTURA EM 

CHAPA DE AÇO; PINTURA EM PÓ 

ELETROSTÁTICA; BANDEJAS POSSUIR 

BANDEJAS INTERNAS O SUFICIENTE PARA 

ALOCAR OS 45 EQUIPAMENTOS (TABLETS); 

RODIZIO POSSUIR RODIZIOS ESPECIAIS DE 

BAIXO RUÍDO E COM FREIO; PROTEÇÃO 

POSSUIR DISPOSITIVO PARA PROTEÇÃO DO 

USUÁRIO CONTRA CHOQUES ELÉTRICOS, 

CURTO CIRCUITOS, E SOBREGARGAS; 

ENERGIA POSSUIR DISTRIBUIÇÃO DE 

ENERGIA PARA TODOS OS EQUIPAMENTOS 

UN 10 
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SIMUTANEAMENTE; VENTILAÇÃO POSSUIR 

VENTILADORES INTERNOS; FORRAÇÃO 

POSSUIR FORRAÇÃO EXTERNA 

ANTIDERRAPANTE NO TETO; FECHADURA 

POSSUIR FECHADURAS REFORÇADAS; 

CARACTERISTICAS FISÍCAS POSSUIR 

DIMENSÕES EXTERNAS 761 MM X 1005 MM X 

547 MM (LARGURA X ALTURA X 

PROFUNDIDADE); CAPACIDADE DE 40 A 54 

TABLETS 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO E RECEBIMENTO 

2.1 A CONTRATADA obriga-se a fornecer o objeto a ela adjudicado, conforme 

especificações e condições estabelecidas no Edital, em seus anexos e na proposta 

apresentada, prevalecendo, no caso de divergência, as especificações e condições 

estabelecidas no edital. 

2.2 Correrão por conta da CONTRATADA todas as despesas pertinentes, tais como 

embalagens, seguro, transporte, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários, bem como 

a instalação, incluindo todos os acessórios e ferramentas necessários para tanto. 

2.3 Forma de execução: PARCELADA, conforme recebimento da Autorização de 

Fornecimento/Ordem de Serviço emitida pelo Departamento requisitante. 

2.4 O recebimento dar-se-á pelo órgão recebedor da CONTRATANTE, que expedirá os 

Termos de Recebimento Provisório e Definitivo: 

2.4.1 O Termo de Recebimento Provisório será expedido após a entrega dos produtos; 

2.4.2 O Termo de Recebimento Definitivo ou a comunicação de recusa será expedido 

em até 05 (cinco) dias corridos do Recebimento Provisório; 

2.5 Constatadas irregularidades no objeto, Departamento que foi designada pelo 

recebimento, sem prejuízo das penalidades cabíveis, poderá: 
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2.5.1 Rejeitá-lo no todo ou em parte se não corresponder às especificações do Anexo  

I Memorial Descritivo do Edital do Pregão 031/2022, determinando sua 

substituição/correção; 

2.5.2 Determinar sua complementação se houver diferença de quantidades ou de partes; 

2.5.3 As irregularidades deverão ser sanadas pela CONTRATADA imediatamente mediante 

recebimento da notificação por escrito, mantido o preço inicialmente ofertado. 

2.6 O recebimento provisório ou definitivo não exime a CONTRATADA de sua 

responsabilidade, na forma da Lei, pela qualidade, correção e segurança dos produtos 

entregues. 

2.7 Os produtos deverão estar embalados e entregues no prazo de 30 dias conforme AF. 

CLÁUSULA TERCEIRA – FATURAMENTO, PAGAMENTO, VALOR E RECURSOS 

3.1 Os pagamentos serão efetuados mediante a apresentação dos originais das notas 

fiscais/faturas. 

3.2 Os pagamentos serão realizados mediante depósito na conta corrente bancária em nome 

da CONTRATADA, sendo que a data de exigibilidade do referido pagamento será 

estabelecida, observadas as seguintes condições: 

3.2.1 Em 28 (vinte e oito) dias, contados da data de emissão do Termo de Recebimento 

Definitivo; 

3.2.2 A não observância do prazo previsto para apresentação das notas fiscais/faturas ou a 

sua apresentação com incorreções ensejará em sanção. 

3.3  O valor total da presente Ata é de R$ XXX (XXXX). 

3.4 A despesa onerará os recursos orçamentários e financeiros dos Departamentos 
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Municipais requisitantes, respeitando L.D.O, P.P.A e L.O.A. 

3.5 A contagem do prazo para pagamento terá início e encerramento em dias de expediente 

junto ao órgão CONTRATANTE. 

3.6 Havendo divergência ou erro na emissão do documento fiscal, fica interrompido o prazo 

para o pagamento, sendo iniciada nova contagem somente após a regularização. 

CLÁUSULA QUARTA – VIGÊNCIA 

4.1 A presente Ata terá início na data de sua assinatura vigorando por 12 (doze) 

meses. 

CLÁUSULA QUINTA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

5.1 Manter-se, durante todo o prazo de vigência desta Ata, em compatibilidade com as 

obrigações por ela assumidas, todas as condições de qualificação e habilitação exigidas no 

respectivo procedimento licitatório. 

5.2 Cumprir os termos da presente Ata e do Edital e seus anexos, na estrita observância da 

legislação pertinente em vigor. 

5.3 Assegurar ao CONTRATANTE o prazo mínimo de garantia apresentado em sua proposta 

comercial. 

5.4 Responder pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, de 

transportes e taxas de administração, bem como despesas e obrigações financeiras de 

qualquer natureza, despesas operacionais com frete, carga e descarga, resultantes da 

execução deste Contrato, sendo que sua inadimplência, com relação a tais encargos, não 

transfere ao CONTRATANTE o ônus pelo seu pagamento, não podendo onerar o presente 

contrato. 

5.5 Responder por quaisquer danos, perdas ou prejuízos causados diretamente ao 
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CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução desta Ata, 

correndo à suas expensas os ressarcimentos e indenizações devidos. 

5.6 Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das 

obrigações assumidas sem qualquer ônus à contratante. 

5.7 Substituir, total ou parcialmente, às suas expensas, no prazo previsto neste Termo, os 

produtos do objeto desta Ata, inclusive os adquiridos por força da ata de registro, em que se 

verifiquem vícios ou defeitos, ou que estejam de qualquer forma em desacordo com a 

especificação solicitada. 

CLÁUSULA SEXTA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

6.1 Efetuar os pagamentos nas condições e preços pactuados. 

6.2 Comunicar à contratada as eventuais irregularidades observadas na entrega dos 

produtos e na execução dos serviços para adoção das providências saneadoras. 

6.3 Aplicar as sanções regulamentares e contratuais, se necessário 

6.4 Acompanhar a execução do fornecimento do objeto contratado, bem como atestar nas 

notas fiscais/fatura a efetiva entrega do objeto contratado e o seu aceite 

CLÁUSULA SÉTIMA - RESCISÃO E SANÇÕES 

7.1 O não cumprimento das obrigações assumidas no presente contrato ou a ocorrência das 

hipóteses previstas nos artigos 77 e 78 da Lei Federal nº. 8.666,de 21 de junho de 1993, 

atualizada pela Lei Federal nº. 8.883 de 8 de junho de1994, autorizam, desde já, o 

CONTRATANTE a rescindir unilateralmente esta Ata, independentemente de interpelação 

judicial, sendo aplicável ainda, o disposto nos artigos 79 e 80 do mesmo diploma legal. 

7.2 Aplicam-se a esta Ata as sanções estipuladas na Lei Federal nº. 10.520/02, do 

CONTRATANTE, que a CONTRATADA declara conhecer integralmente. 
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7.3 Salvo ocorrência de caso fortuito ou de força maior, devidamente justificado e 

comprovado, o não cumprimento por parte da empresa contratada, das obrigações 

assumidas, ou a infringência de preceitos legais pertinentes, ensejarão a aplicação, segundo 

a gravidade da falta, das seguintes penalidades: 

a) advertência, sempre que forem constatadas irregularidades de pouca gravidade, para as 

quais a empresa vencedora tenha concorrido diretamente. 

b) multa de 1,0% (um por cento) ao dia, por atraso no fornecimento do produto, calculada 

sobre o valor da Ordem de Fornecimento/Compra, até o 5º. (quinto) dia corrido, após o que 

aplicar-se-á a multa prevista na alínea “c” desta cláusula; 

c) multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total da Ordem de Fornecimento/ Compra, 

na hipótese do não cumprimento de qualquer das obrigações assumidas; 

d) suspensão temporária ao direito de licitar com o Município de Vargem bem como o 

impedimento de com ele contratar, pelo prazo de até 05 (cinco) anos (enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade), em especial na hipótese de 

descumprimento integral de uma Ordem de Fornecimento/Compra, ou descumprimento 

parcial de mais de uma Ordem de Fornecimento/Compra. 

e) declaração de inidoneidade. 

7.4 As multas previstas, neste Edital, serão descontadas, sucessivamente, das garantias, 

dos pagamentos eventualmente devidos à licitante vencedora/contratada e, caso não haja 

ou sejam insuficientes, serão cobradas judicialmente. 

7.5 As multas, após regular processo administrativo, serão descontadas dos créditos da 

empresa contratada ou, se for o caso, cobrada administrativa ou judicialmente. 
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7.6 No caso de rescisão administrativa unilateral, a CONTRATADA reconhecerá os direitos 

do CONTRATANTE de aplicar as sanções previstas no Edital, neste ajuste e na legislação 

que rege a licitação. 

7.7- A aplicação de quaisquer sanções referidas neste dispositivo, não afasta a 

responsabilização civil da CONTRATADA pela inexecução total ou parcial do objeto ou pela 

inadimplência. 

7.8 A aplicação das penalidades não impede o CONTRATANTE de exigir o ressarcimento 

dos prejuízos efetivados decorrentes de quaisquer faltas cometidas pela CONTRATADA. 

7.9 Ao MUNICÍPIO é facultado o direito de rescindir a Ata, em caso de falência, recuperação 

judicial ou extrajudicial ou dissolução da sociedade, bem como em outros, previstos nos arts. 

77 e 78, da Lei n.º 8.666/93 e alterações posteriores. 

CLÁUSULA OITAVA - DO FORO 

8.1 O Foro competente para toda e qualquer ação decorrente do presente Ata é   o Foro da 

Comarca de Bragança Paulista. 

8.2 E, por estarem justas e contratadas, assinam o presente contrato para todos os fins 

de direito. 

CLÁUSULA NONA - DISPOSIÇÕES FINAIS 

9.1 A presente contratação é regida especialmente pela Lei Federal n. º 8.666/93 e 

10.520/02, com suas alterações e demais disposições legais pertinentes à espécie, não 

gerando qualquer vínculo empregatício entre as partes, não cabendo a CONTRATADA 

pleitear por quaisquer vantagens e/ou direitos oriundos da legislação trabalhista, 

previdenciária, social e/ou fundiária; 
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9.2 Aplicar-se-á a Lei nº 8.666/93 e 10.520/02 e suas alterações, para os casos porventura 

omissos nesta Ata de Registro. 

9.3 E por estarem às partes de pleno acordo, firmam o presente perante duas testemunhas, 

para que o mesmo produza todos os seus devidos e legais efeitos. 

 

Vargem, XX de XXXX de 2022. 

 

 
 

LEODÉCIO ALVES DE LIMA 

    Prefeito Municipal 

 

 
 

Pela Detentora da Ata 

Testemunhas: 
 
 

 

Nome/RG: Nome/RG: 

 


